Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria

Recorrentes

S3-C3T1
Fl. 1.492

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

19515.002219/2006-75
De Oficio e Voluntério
3301-001.818 — 3" Camara /1" Turma Ordinaria
23 de abril de 2013
COFINS NAO CUM:- Al
SAS INSTITUTE BRASIL LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/05/2001 a 31/08/2001, 01/12/2004 a 28/02/2005,
01/12/2005 a 31/12/2005

RECURSO DE OFICIO. CREDITO TRIBUTARIO. DECADENCIA
QUINQUENAL. EXONERACAO.

Correta a exoneracgdo de parte do crédito tributario, decorrente de diferencas
entre os valores declarados/pagos e os efetivamente devidos, determinada
pela autoridade julgadora de primeira instdncia, em virtude da decadéncia
quiingiienal do direito de a Fazenda Publica constitui-la.

RECURSO DE OFICIO. CREDITO TRIBUTARIO. VALORES
PAGOS/COMPENSADOS. EXONERACAO.

Comprovados pagamentos e/ ou compensagao de parte dos valores langados e
exigidos por meio de lancamento de oficio, correta a exoneragao determinada
pela autoridade julgadora de primeira instancia.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/05/2001 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001,
01/04/2002 a 30/04/2002, 01/06/2002 a 30/06/2002, 01/08/2002 a
31/10/2002, 01/12/2002 a 31/01/2003, 01/12/2004 a 28/02/2005, 01/06/2005
a 31/08/2005

CREDITO TRIBUTARIO. PARCELA NAO IMPUGNADA.

A ndo impugnagdo expressa da parcela do crédito tributdrio, langada e
exigida para a competéncia de julho de 2005, implicou no reconhecimento da
procedéncia de sua exigéncia e liquidagdo imediata.

DIFERENCAS LANCADAS. COMPENSACOES. RETENCOES.
EMPRESAS PUBLICAS.
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 Período de apuração: 01/05/2001 a 31/08/2001, 01/12/2004 a 28/02/2005, 01/12/2005 a 31/12/2005
 RECURSO DE OFÍCIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. EXONERAÇÃO.
 Correta a exoneração de parte do crédito tributário, decorrente de diferenças entre os valores declarados/pagos e os efetivamente devidos, determinada pela autoridade julgadora de primeira instância, em virtude da decadência qüinqüenal do direito de a Fazenda Pública constituí-la.
 RECURSO DE OFÍCIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VALORES PAGOS/COMPENSADOS. EXONERAÇÃO.
 Comprovados pagamentos e/ ou compensação de parte dos valores lançados e exigidos por meio de lançamento de ofício, correta a exoneração determinada pela autoridade julgadora de primeira instância.
  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/05/2001 a 31/08/2001, 01/10/2001 a 31/12/2001, 01/04/2002 a 30/04/2002, 01/06/2002 a 30/06/2002, 01/08/2002 a 31/10/2002, 01/12/2002 a 31/01/2003, 01/12/2004 a 28/02/2005, 01/06/2005 a 31/08/2005
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PARCELA NÃO IMPUGNADA.
 A não impugnação expressa da parcela do crédito tributário, lançada e exigida para a competência de julho de 2005, implicou no reconhecimento da procedência de sua exigência e liquidação imediata.
 DIFERENÇAS LANÇADAS. COMPENSAÇÕES. RETENÇÕES. EMPRESAS PÚBLICAS.
 As parcelas do crédito tributário, compensadas com créditos financeiros de mesma natureza, decorrentes de retenções na fonte por empresas públicas, devem excluídas do total lançado e exigido, bem como as respectivas cominações legais, multa de oficio e juros de mora.
 DIFERENÇAS. COMPENSAÇÃO (DEDUÇÃO) NÃO COMPROVADA.
 Mantém-se a exigência das diferenças lançadas e exigidas cujas compensações (deduções) com (de) valores retidos na fonte não foram comprovados.
 RO Negado e RV Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. Fez sustentação oral pela recorrente o advogado Dalton César Miranda OAB-DF 11.853.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente
 (assinado digitalmente)
 José Adão Vitorino de Morais - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Possas, Maria Teresa Martínez López, José Adão Vitorino de Morais, Antônio Lisboa Cardoso, Andrada Márcio Canuto Real e Fábia Regina Freitas.
  Trata-se de recursos, de ofício e voluntário, interpostos, respectivamente, pela DRJ São Paulo I e pelo sujeito passivo contra decisão que julgou procedente, em parte, a impugnação interposta contra o lançamento da contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), com incidência cumulativa e não cumulativa, referente aos fatos geradores ocorridos nos meses de competência de maio a agosto e outubro a dezembro de 2001, abril, junho, agosto a outubro e dezembro de 2002, janeiro de 2003, dezembro de 2004, janeiro e fevereiro e junho a agosto de 2005.
O lançamento decorreu de diferenças entre os valores declarados nas respectivas DCTFs e os efetivamente devidos, apurados com base na escrituração fiscal e contábil da recorrente, conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal às fls. 238/239 e Termo de Verificação Fiscal às fls. 226/232.
Inconformada com a exigência do crédito tributário, a recorrente impugnou o lançamento, alegando razões assim resumidas por aquela DRJ:
�Após breve relato sobre suas atividades, admite a falta de recolhimento de Cofins de novembro e dezembro de 2001e janeiro de 2002 (fl. 243) e, no mais, alega:
nulidade por ilegalidade, violação à verdade material e não motivação do auto;
compensações informadas nas DCTF�s físicas de 2005 nos processos 19679.010952/2005-18 e 11610.000394/2006-38;
decadência qüinqüenal (CTN, art. 150) até agosto de 2001;
compensações de maio 2001 a janeiro de 2003 dos valores retidos por empresas públicas (cópias anexas);
para dezembro de 2004, houve compensação em DCTF e Dcomp;
em janeiro, fevereiro e junho a agosto de 2005, houve compensação informada nas DCTF�s físicas de 2005;
para agosto de 2005, falta de indicação da origem do valor de R$ 180,00 e houve compensação de Cofins retida na fonte no valor de R$ 33.164,08.
[...].
Posteriormente, a empresa reconhece a procedência do débito de outubro e parte dos débitos de novembro e dezembro de 2001 (fl. 1.372-73).�
Analisada a impugnação, aquela DRJ julgou-a procedente, em parte, conforme acórdão nº 16-30.524, datado de 24/03/2011, às fls. 1.438/1.449, sob as seguintes ementas:
�NULIDADE. Se o ato administrativo obedece às suas formalidades essenciais não cabe declarar sua nulidade.
DESISTÊNCIA. A empresa reconheceu o débito de outubro e de parte de novembro e parte de dezembro de 2001 (via pagamento).
�DECADÊNCIA.
Pelo CTN, no cômputo do prazo decadencial quinquenal aplica-se o art. 173, I, se não houve qualquer pagamento, ou o art. 150, § 4º, se houve pagamento antecipado. Na data de ciência da autuação já decaíra o direito da fazenda constituir crédito tributário de débito cujo fato gerador ocorrera até 31 de agosto de 2001 (art. 150, § 4º, CTN).
COMPENSAÇÃO POR RETENÇÃO EM PAGAMENTO POR ÓRGÃO PÚBLICO. NÃO COMPROVAÇÃO. LANÇAMENTO. CABIMENTO. São requisitos gerais de compensação: liquidez, certeza e estipulação (art. 170 CTN). Não se comprova dedução ou compensação de valor efetivamente retido em obediência aos critérios normativos postos pela IN 23/2001.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. As DComp�s não canceladas pela empresa constituíam a confissão de dívida do crédito tributário nelas compensado (art. 74 Lei 9.430/96 e alterações), sendo desnecessária nova constituição.
ERRO DE FATO. EXONERAÇÃO. CABIMENTO. Arguida falta de indicação de origem e apurado erro de transposição (gerador da diferença autuada) cabe exonerar o valor lançado (agosto 2005).�
Por ter exonerado crédito tributário, em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a DRJ recorreu de ofício de sua decisão, nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, art. 34, inciso I, c/c a Portaria MF nº 03, de 03/01/2008, art. 2º.
Também, cientificada dessa decisão, a recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 1.458/1.465), requerendo a sua reforma parcial, a fim de que se cancele as exigências de Cofins correspondente às competências de outubro de 2001 a janeiro de 2003, alegando, em síntese, a inexistência dos débitos, uma vez que os valores exigidos foram compensados (deduzidos) com (dos) créditos desta mesma contribuição, decorrentes de retenções por empresas públicas.
É o relatório.
 Conselheiro José Adão Vitorino de Morais
O recurso de ofício apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim, dele conheço.
O cancelamento de parte dos créditos tributários, pela autoridade julgadora de primeira instância, teve como fundamento o reconhecimento da decadência qüinqüenal do direito de a Fazenda Pública constituir parte do crédito tributário, para as competências de maio a agosto de 2001, nos termos do CTN, art. 150, § 4º, e, ainda, por ter sido comprovado o pagamento das parcelas lançadas e exigidas para as competências de dezembro de 2004 e de janeiro a junho de 2005 e parte de julho de 2005.
Quanto à decadência, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelecia o prazo de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído, para a Fazenda Pública lançar e exigir contribuições destinadas à seguridade social, como no presente caso.
No entanto, em julgamento ocorrido em 11 de junho de 2008, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional o art. 45 daquela lei e, ainda, aprovou na sessão plenária realizada em 12/06/2008 a Súmula Vinculante nº 08, que assim estabelece: �São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�. 
Dessa forma, em relação à decadência, para os casos em que houve antecipação de pagamento parcial, a contagem do prazo decadencial deve ser efetuada, nos termos do Código Tributário Nacional (CTN), art. 150, §4º, conforme decidido pela Autoridade Julgadora de primeira instância.
Já em relação à exoneração da parte dos créditos tributários por pagamentos e/ ou compensação, a decisão o fez mediante provas concretas, conforme nela demonstrado nos autos.
Assim correta a exoneração determinada pela autoridade julgadora de primeira instância.
O recurso voluntário interposto também atendeu aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim, dele conheço.
Preliminarmente, ressaltamos que o saldo da parcela do crédito tributário, lançada e exigida para a competência de julho de 2005, mantida pela autoridade julgadora de primeira instância não foi impugnada pela recorrente.
Assim sendo, a Derat em São Paulo, por meio da Representação Nº 08.180//054/2012, datada de 23/02/2012, às fls. 1.486, apartou-a deste processo e formalizou o processo nº 16151-720048/2012-96 para sua cobrança imediata, conforme Termo de Transferência de Crédito Tributário às fls. 1.487.
Quanto às demais parcelas mantidas na decisão recorrida, competências de outubro a dezembro de 2001, abril, junho, agosto a outubro e dezembro de 2002, janeiro de 2003 e agosto de 2005, a recorrente alega que todas foram compensadas com créditos decorrentes de valores retidos por empresas públicas, nos termos das normas vigentes, conforme comprovam a documentação carreada aos autos.
Do exame, por amostragem, dos documentos carreados aos autos, cópias das contas do Livro Razão às fls. 327/333; planilha denominada �Retenções de Órgãos Públicos� às fls. 339/341, das notas fiscais às fls. 391/423, constatamos que a recorrente dispunha dos créditos (retenções) para dedução da contribuição devida.
A norma legal, vigente no período objeto do lançamento em discussão, assim dispunha quanto à compensação (dedução) dos valores da contribuição retida por empresas e órgãos públicos:
i) Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
�Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.
[...].
§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.
§ 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou contribuição.
[...].
§ 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.
[...].�
Já a Instrução SRF/STN/SFC nº 23, de 2 de março de 2001:
�Art. 1º Os órgãos da administração federal direta, as autarquias e as fundações federais reterão, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a Contribuição para o PIS/Pasep sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa.
Art. 5º Os valores retidos na forma deste ato poderão ser compensados, pelo contribuinte, com o imposto e contribuições de mesma espécie, devidos relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção.
Parágrafo único. O valor a ser compensado, correspondente ao IRPJ e a cada espécie de contribuição social, será determinado pelo próprio contribuinte mediante a aplicação, sobre o valor da fatura, da alíquota respectiva, constante das colunas 02, 03, 04 ou 05 da Tabela de Retenção (Anexo I).�
Ora, segundo estes dispositivos legais, feita a retenção pelas empresas e órgãos públicos, o contribuinte tem direito à dedução (compensação) com débitos da mesma contribuição decorrentes de fatos geradores a partir do mês da retenção.
Assim demonstrado e provado nos autos que as parcelas lançadas e exigidas para as competências de abril, junho, agosto a outubro e dezembro de 2002 e de janeiro de 2003 foram compensadas (deduzidas) com (dos) valores retidos na fonte, na integra, suas exigências devem ser excluídas do total do crédito tributário. A parcela lançada para a competência de outubro de 2001 também foi paga conforme prova a cópia do darf às fls. 1.388. As parcelas lançadas para novembro e dezembro de 2001, partes delas foram pagas, nos valores de R$4.562,99 e R$62.695,28, respectivamente, cópias dos darfs às fls. 1.387, e os saldos nos valores de R$5.253,69 e R$1.848,41, foram compensados com valores retidos, demonstrativo às fls. 340. 
As partes das parcelas lançadas e exigidas para as competências de novembro e dezembro de 2001, nos valores de R$62.695,28 e de R$4.562,99, respectivamente, e parcela de outubro de 2001, no valor de R$38,16, já foram liquidadas pela recorrente em data posterior à da constituição do crédito tributário em discussão, conforme provam as cópias dos darfs às fls. 1.387/1.388.
Em face do exposto, nego provimento ao recurso de ofício e dou provimento parcial ao recurso voluntário, para excluir do total do crédito tributário mantido pela DRJ:
a) em relação às competências de novembro e dezembro de 2001, os valores de R$5.253,63 e R$1.848,41, respectivamente;
b) em relação às competências de abril, junho, agosto a outubro e dezembro de 2002 e de janeiro de 2003, os valores lançados, na íntegra; e, 
c) manter a exigência da parcela lançada para outubro de 2001, no valor de R$38,61, e os saldos das parcelas lançadas para novembro e dezembro de 2001, nos valores de R$62.695,28 e de R$4.562,99, respectivamente, e para agosto de 2005, no valor de R$180,00, todos estes valores acrescidos das respectivas cominações legais, cabendo a autoridade administrativa levar em conta, na liquidação do crédito mantido, os pagamentos estampados nos darfs às fls. 1.387/1.388 (fls. 1.372/1.373).
(Assinado Digitalmente)
José Adão Vitorino de Morais - Relator

 
 




As parcelas do crédito tributario, compensadas com créditos financeiros de
mesma natureza, decorrentes de retencdes na fonte por empresas publicas,
devem excluidas do total lancado e exigido, bem como as respectivas
cominagdes legais, multa de oficio e juros de mora.

DIFERENCAS. COMPENSACAO (DEDUCAO) NAO COMPROVADA.

Mantém-se a exigéncia das diferencas langadas e exigidas cujas
compensagdes (deducdes) com (de) valores retidos na fonte ndo foram
comprovados.

RO Negado e RV Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio e dar provimento parcial ao recurso voluntario, nos termos do
voto do Relator. Fez sustentacdo oral pela recorrente o advogado Dalton César Miranda OAB-
DF 11.853.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente
(assinado digitalmente)

José Adao Vitorino de Morais - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa
Possas, Maria Teresa Martinez Lopez, José Adao Vitorino de Morais, Antonio Lisboa Cardoso,
Andrada Mércio Canuto Real e Fébia Regina Freitas.

Relatorio

Trata-se de recursos, de oficio e voluntario, interpostos, respectivamente, pela
DRJ Sao Paulo I e pelo sujeito passivo contra decisdo que julgou procedente, em parte, a
impugnacdo interposta contra o langamento da contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), com incidéncia cumulativa e ndo cumulativa, referente aos fatos
geradores ocorridos nos meses de competéncia de maio a agosto e outubro a dezembro de
2001, abril, junho, agosto a outubro e dezembro de 2002, janeiro de 2003, dezembro de 2004,
janeiro e fevereiro e junho a agosto de 2005.

O langamento decorreu de diferencas entre os valores declarados nas
respectivas DCTFs e os efetivamente devidos, apurados com base na escrituracdo fiscal e
contabil da recorrente, conforme Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal as fls. 238/239 e
Termo de Verificagao Fiscal as fls. 226/232.

Inconformada com a exigéncia do crédito tributério, a recorrente impugnou o
langamento, alegando razdes assim resumidas por aquela DRIJ:

“Apos breve relato sobre suas atividades, admite a falta de recolhimento de
Cofins de novembro e dezembro de 2001e janeiro de 2002 (fl. 243) e, no mais,
alega:
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nulidade por ilegalidade, violagdo a verdade material e ndo motivagcdo do
auto,

compensagoes informadas nas DCTF’s fisicas de 2005 nos processos
19679.010952/2005-18 e 11610.000394/2006-38;

decadéncia giiingiienal (CTN, art. 150) até agosto de 2001,

compensagoes de maio 2001 a janeiro de 2003 dos valores retidos por
empresas publicas (copias anexas);

para dezembro de 2004, houve compensag¢dao em DCTF e Dcomp,

em janeiro, fevereiro e junho a agosto de 2005, houve compensa¢do
informada nas DCTF'’s fisicas de 2005,

para agosto de 2005, falta de indicacdo da origem do valor de R$ 180,00 e
houve compensagdo de Cofins retida na fonte no valor de R$ 33.164,08.

[i].

Posteriormente, a empresa reconhece a procedéncia do débito de outubro e
parte dos debitos de novembro e dezembro de 2001 (fl. 1.372-73).”

Analisada a impugnagdo, aquela DRJ julgou-a procedente, em parte,
conforme acérddo n°® 16-30.524, datado de 24/03/2011, as fls. 1.438/1.449, sob as seguintes
ementas:

“NULIDADE. Se o ato administrativo obedece as suas
formalidades essenciais ndo cabe declarar sua nulidade.

DESISTENCIA. A empresa reconheceu o débito de outubro e de
parte de novembro e parte de dezembro de 2001 (via
pagamento).

“DECADENCIA.

Pelo CTN, no computo do prazo decadencial quinquenal aplica-
se o art. 173, 1, se ndo houve qualquer pagamento, ou o art. 150,
$ 4° se houve pagamento antecipado. Na data de ciéncia da
autua¢do ja decaira o direito da fazenda constituir crédito
tributario de débito cujo fato gerador ocorrera até 31 de agosto
de 2001 (art. 150, § 4°, CTN).

COMPENSACAO POR RETENCAO EM PAGAMENTO POR
ORGAO PUBLICO. NAO COMPROVAGCAO. LANCAMENTO.
CABIMENTO. Sdo requisitos gerais de compensagado: liquidez,
certeza e estipulagdo (art. 170 CTN). Ndo se comprova dedugdo
ou compensagdo de valor efetivamente retido em obediéncia aos
critérios normativos postos pela IN 23/2001.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. As DComp’s ndo
canceladas pela empresa constituiam a confissdo de divida do
crédito tributario nelas compensado (art. 74 Lei 9.430/96 e
alteragoes), sendo desnecessaria nova constituicdo.



ERRO DE FATO. EXONERACAO. CABIMENTO. Arguida falta
de indicagdo de origem e apurado erro de transposi¢do (gerador

da diferenca autuada) cabe exonerar o valor langado (agosto
2005).”

Por ter exonerado crédito tributario, em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um
milhao de reais), a DRJ recorreu de oficio de sua decisdo, nos termos do Decreto n°® 70.235, de
1972, art. 34, inciso I, ¢/c a Portaria MF n°® 03, de 03/01/2008, art. 2°.

Tambéin, cientificada dessa decisdo, a recorrente interpds recurso voluntario
(fls. 1.458/1.465), requerendo a sua reforma parcial, a fim de que se cancele as exigéncias de
Cofins correcspondente as competéncias de outubro de 2001 a janeiro de 2003, alegando, em
sintese, a inexisténcia dos débitos, uma vez que os valores exigidos foram compensados
(deduvzidos) com (dos) créditos desta mesma contribuigdo, decorrentes de retengdes por
empresas publicas.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Addo Vitorino de Morais

O recurso de oficio apresentado atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972. Assim, dele conhecgo.

O cancelamento de parte dos créditos tributarios, pela autoridade julgadora de
primeira instancia, teve como fundamento o reconhecimento da decadéncia qliinqiienal do
direito de a Fazenda Publica constituir parte do crédito tributario, para as competéncias de
maio a agosto de 2001, nos termos do CTN, art. 150, § 4°, e, ainda, por ter sido comprovado o
pagamento das parcelas lancadas e exigidas para as competéncias de dezembro de 2004 e de
janeiro a junho de 2005 e parte de julho de 2005.

Quanto a decadéncia, a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelecia o
prazo de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o crédito
poderia ter sido constituido, para a Fazenda Publica lancar e exigir contribui¢des destinadas a
seguridade social, como no presente caso.

No entanto, em julgamento ocorrido em 11 de junho de 2008, o Supremo
Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional o art. 45 daquela lei e, ainda, aprovou na
sessdo plendria realizada em 12/06/2008 a Sumula Vinculante n® 08, que assim estabelece:
“Sdo inconstitucionais os pardgrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45
e46da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de crédito tributario”.

Dessa forma, em relagdo a decadéncia, para os casos em que houve
antecipagdo de pagamento parcial, a contagem do prazo decadencial deve ser efetuada, nos
termos do Codigo Tributario Nacional (CTN), art. 150, §4°, conforme decidido pela
Autoridade Julgadora de primeira instancia.

Ja em relagdo a exoneragdo da parte dos créditos tributarios por pagamentos
e/ ou compensacao, a decisdo o fez mediante provas concretas, conforme nela demonstrado nos
autos.
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Assim correta a exoneragdo determinada pela autoridade julgadora de
primeira instancia.

O recurso voluntario interposto também atendeu aos requisitos de
admissibilidadc previstos no Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de 1972. Assim, dele conheco.

Preliminarmente, ressaltamos que o saldo da parcela do crédito tributério,
lancada e exigida para a competéncia de julho de 2005, mantida pela autoridade julgadora de
primeira instancia nao foi impugnada pela recorrente.

Assim sendo, a Derat em Sao Paulo, por meio da Representagdo N°
08.180//054/2012, datada de 23/02/2012, as fls. 1.486, apartou-a deste processo e formalizou o
processo n°® 16151-720048/2012-96 para sua cobranca imediata, conforme Termo de
Transferéncia de Crédito Tributario as fls. 1.487.

Quanto as demais parcelas mantidas na decisdo recorrida, competéncias de
outubro a dezembro de 2001, abril, junho, agosto a outubro e dezembro de 2002, janeiro de
2003 e agosto de 2005, a recorrente alega que todas foram compensadas com créditos
decorrentes de valores retidos por empresas publicas, nos termos das normas vigentes,
conforme comprovam a documentagdo carreada aos autos.

Do exame, por amostragem, dos documentos carreados aos autos, copias das
contas do Livro Razdo as fls. 327/333; planilha denominada “Reteng¢des de Orgios Publicos”
as fls. 339/341, das notas fiscais as fls. 391/423, constatamos que a recorrente dispunha dos
créditos (retencdes) para deducao da contribuicao devida.

A norma legal, vigente no periodo objeto do lancamento em discussdo, assim
dispunha quanto a compensa¢ao (deducao) dos valores da contribui¢ao retida por empresas e
6rgdos publicos:

1) Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

“Art. 64. Os pagamentos efetuados por orgdos, autarquias e
fundagoes da administra¢do publica federal a pessoas juridicas,
pelo fornecimento de bens ou prestacdo de servigos, estdo
sujeitos a incidéncia, na fonte, do imposto sobre a renda, da
contribui¢do social sobre o lucro liquido, da contribui¢do para
seguridade social - COFINS e da contribuicdo para o
PIS/PASEP.

$ 1° A obrigacdo pela retengdo é do orgdo ou entidade que
efetuar o pagamento.

[i.].

$ 32 O valor do imposto e das contribui¢des sociais retido serd
considerado como antecipagdo do que for devido pelo
contribuinte em relagcdo ao mesmo imposto e as mesmas
contribuicoes.

$ 4° O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada
contribui¢do social somente podera ser compensado com o que



for devido em relagdo a mesma espécie de imposto ou
contribuicdo.

[i.].

$ 7° O valor da contribuicdo para a seguridade social -
COFINS, a ser retido, sera determinado mediante a aplicagdo da
aliquota respectiva sobre o montante a ser pago.

[
Ja a Instrugdo SRF/STN/SFC n° 23, de 2 de marco de 2001:

“Art. 1° Os orgdos da administracdo federal direta, as
autarquias e as fundagoes federais reterdo, na fonte, o Imposto
sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), bem assim a
Contribui¢do Social sobre o Lucro Ligquido (CSLL), a
Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) e a Contribuicdo para o PIS/Pasep sobre os
pagamentos que efetuarem a pessoas juridicas, pelo
fornecimento de bens ou prestagdo de servigos em geral,
inclusive obras, observados os procedimentos previstos nesta
Instrug¢do Normativa.

Art. 5° Os valores retidos na forma deste ato poderdo ser
compensados, pelo contribuinte, com o imposto e contribui¢des
de mesma espécie, devidos relativamente a fatos geradores
ocorridos a partir do més da retengdo.

Paragrafo unico. O valor a ser compensado, correspondente ao
IRPJ e a cada espécie de contribuicdo social, sera determinado
pelo proprio contribuinte mediante a aplicagdo, sobre o valor da
fatura, da aliquota respectiva, constante das colunas 02, 03, 04
ou 05 da Tabela de Retengdo (Anexo 1).”

Ora, segundo estes dispositivos legais, feita a retencdo pelas empresas e
orgaos publicos, o contribuinte tem direito a deducao (compensagao) com débitos da mesma
contribuicdo decorrentes de fatos geradores a partir do més da retencgdo.

Assim demonstrado e provado nos autos que as parcelas langadas e exigidas
para as competéncias de abril, junho, agosto a outubro e dezembro de 2002 e de janeiro de
2003 foram compensadas (deduzidas) com (dos) valores retidos na fonte, na integra, suas
exigéncias devem ser excluidas do total do crédito tributirio. A parcela langada para a
competéncia de outubro de 2001 também foi paga conforme prova a cdpia do darf as fls. 1.388.
As parcelas langadas para novembro e dezembro de 2001, partes delas foram pagas, nos
valores de R$4.562,99 e R$62.695,28, respectivamente, copias dos darfs as fls. 1.387, e os
saldos nos valores de R$5.253,69 ¢ R$1.848,41, foram compensados com valores retidos,
demonstrativo as fls. 340.

As partes das parcelas langadas e exigidas para as competéncias de novembro
e dezembro de 2001, nos valores de R$62.695,28 ¢ de R$4.562,99, respectivamente, ¢ parcela
de outubro de 2001, no valor de R$38,16, ja foram liquidadas pela recorrente em data posterior
a da constituicdo do crédito tributario em discussao, conforme provam as copias dos darfs as
fls. 1.387/1.388.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso de oficio e dou provimento
parcial ao recurso voluntario, para excluir do total do crédito tributario mantido pela DRJ:
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a) em relacdo as competéncias de novembro e dezembro de 2001, os valores
de R$5.253,63 ¢ R$1.848,41, respectivamente;

b) em relacdo as competéncias de abril, junho, agosto a outubro e dezembro
de 2002 e de janeiro de 2003, os valores langados, na integra; e,

¢) manter a exigéncia da parcela lancada para outubro de 2001, no valor de
R$38.61. ¢ os saldos das parcelas langadas para novembro e dezembro de 2001, nos valores de
R$62.695,28 ¢ de R$4.562,99, respectivamente, e para agosto de 2005, no valor de R$180,00,
todos estes valores acrescidos das respectivas cominagdes legais, cabendo a autoridade
administrativa levar em conta, na liquidagdo do crédito mantido, os pagamentos estampados
nos darfs as fls. 1.387/1.388 (fls. 1.372/1.373).

(Assinado Digitalmente)

José Adao Vitorino de Morais - Relator



